INDICAÇÃO Nº    2150

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 40, de autoria da Deputada Jovem Larissa Bárbara Callogeras, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 40, de autoria da Deputada Jovem  Larissa Bárbara Callogeras, cujo teor é o seguinte:

“PROJETO DE LEI Nº 40 DE 2004 

Partido da Educação 

Dispõe sobre o ensino de Xadrez nas escolas públicas de Ensino Fundamental e Médio. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º- Fica instituído o ensino de Xadrez nas escolas públicas de Ensino Fundamental e Médio. 

Artigo 2º- O estudo de Xadrez será acrescentado ao currículo escolar durante o ano letivo, tornando-se obrigatório 

Artigo 3º- Haverá contratações de novos professores de nível superior para a disciplina obrigatória Xadrez. 

Artigo 4º- Serão distribuídas cartilhas de Xadrez, tabuleiros e peças. 

Artigo 5º- Serão ministrados os princípios básicos de Xadrez, com objetivos específicos de desenvolver: 

I- capacidade cognitiva no tocante a memorização e concentração; 

II- a lógica matemática, raciocínio analítico e sintético; 

III- aspectos psicológicos: coragem, espírito de decisão, criatividade, paciência e auto-controle diante de regras e limites, combatividade e superação saudáveis. 

Artigo 6º- As despesas da execução desta lei serão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 7º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão do curso de Xadrez no currículo das escolas públicas de Ensino Fundamental e Médio pode levar algumas pessoas a considerar que ele é apenas um esporte, mas defendo a idéia de que o Xadrez é também uma arte, uma ciência (já investigada por áreas como a psicologia, história, matemática, pedagogia, entre outras) e deve ser tratada como tal. 

O Xadrez visto como uma ciência desencadeia várias maneiras de ver o universo no qual vivemos, pois desenvolve a capacidade de refletir, ensina que para cada ação há uma reação e isto pode ser constatado através dos diversos períodos históricos do mundo. 

Auto-domínio, informações teóricas precisas, capacidade de previsão e decisões rápidas são as necessidades imprescindíveis em nossa realidade econômica e política entre outras. 

O que detêm a responsabilidade social de formar cidadãos é o meio pedagógico e sendo assim o Xadrez aí aplicado é amplamente explorado, muito contribuirá para o progresso de nossa sociedade. 

Deputada Jovem Larissa Bárbara Callogeras 
EMEF Saturnina Rosa Secches - Cajobi “
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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